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P ü D E R J U D I C l *, R I 0

J ü TXÇ DO i'ii líAJatiO 
JUNT- DE COHCILI ,Ç"U E JULGAi^ríO

4s>c=>

PÊRÍÜ DE RE CL H ;.Q.ãO
,4 ■* . « /

\ m .;
'*°s __ ___ ... cli. s cio me cie ^Jgneirp.____de

1965. . ? corap.receu per nte min, Chefe de ,,ecret ri d __ Junt.. dc 
Concili;.ç.~o e Julgamento dc _rr. Goiânia,. _ _____ ,. d. 3 . Regi~o

.... — sT.QsLa.jLugus.io ..-Caatano-., ..........__...

___ g.uã£d&-naile____ h  , ...casado. ....
(prof:.ss“o) (G

_ .Rua Sucupira s/n - Goiânia
(residência)

(RECLAíi.uíTE)
....... . 4 . . ."brasileiro.. ....,.
do ciyil) (nacion lid_.de)

Port dor d.. C*P. -na ________ ____ ,sério ________0 presentou a
seguinte recl m.. ç.~o contra. Dej^rtamento Estadual ,do ̂ Saneamerfo', _

(recl ;m. .do)

domiciliado n a  .Palácio. das. Industrias, -. Ay... Arihan/u^eya
( ru/ e numero)

uDMI.,S."0 - 
DISPEF.a • 
— LÍRIO •
P .GAKSHTO •

18-8-65
10-11-65 sem aviso
C r|5 1 .8 4 0

mensal
Pede:

Aviso Prévio : Cr 51.840
132 Salário de 4 mi Cr 17.280

CrS 6 9 .1 2 0



/*wsim sendo, pede que sej notificado o Rcdo. do

Recl .rn.nte (;)

P:.>.



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

jr

N O T I F I C A Ç Ã O  N.

Sr, Departamento Estadual de Saneamento — Palácio das Industrias 
Av. Anhanguera

r ------------------------------------
A S S U N T O : R eclam ação apresentada p o r:

^  João Augusto Caetano IJ

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à______Praça Cívica n.9 9__________
às l l ylff treze horas p rpiiwvn? rniPUtO?------------ ) horas do dia_____ g7
(__vinte e sete_______ ) do mês de rO-1966______ para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provà\s. qu9Vjulgar

de 3 (três)
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo

t ' 1 \, • ■ \ v, n  *
v • V % 'X v0 não compare c imento de V. S.a à referida audiência importará o 

■j . \
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão,
quanto a matéria de fatò.

' \ -L
Ne s s a/audi ên c ia deverá V. S.a estar presente, independente -

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cuj^as declarações obrigarão o preponente.

/

í gfiiânia » 4 -de__ janfti ro de 19 gg

/

á
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«orresc
Serviço

&
Postai

à

Carimbo de origem

Número dc registado 

Procedência 

Data do registo

Natureza da correspondência/...

Valor declarado v

b  Io?
J j -  de 'fo S W A X ) de 19

Recebí o objeto registado acima descrito.

Em de de 19..

NOTA - Este recibo deve ser datado e assinado a tiata.



N o t .  de R e c la m a ç ã o  P r o c . 3 /6 6

Junta de Conciliação 
Caixa Postal ns 120 
Goinnia G*.

e Jü 1 game



m i n i s t é r i o  d o  t r a b a l h o , i n d ú s t r i a  e  c o m é r c i o  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O

TÊRMO DE ADIAM ENTO  DE AUDIÊNCIA

Aos.. 2 7 .... dias do mês d e ....... j a n e i r o ........ do ano de mil novecentos

e..a®.§s.®nta e s * i s   ̂ nesta cidade d e ... .Qn.ia t i la .................  á s .13* 1-5 horas,

na sala de audiências desta junta, o Reclamante J.Q.ã.Q. lu.gUSto C a e t a n o

(Representação quando houver)

o Reclamado...D.e.par.tJam.en.to...Ss.t.a.d.uaI....do....3.aiie.ane.n.t.o..ausente

......................................................................não se tendo realizado
(Representação quando houver)

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se

gundo, em razão de.aus.s.ücí a., j u s t i f i c a d a ,  do. l i » , . Juiz...Pre s i d .  ficou marcada 

nova audiência para

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo.

o dia.^t.i^........................................... h o r a s .

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. T. - 62 Im p . N acional 13.119



C  \

53/66
fevereiro 66

ps» ííoí •,V- 
Ilmo, Sr, o:

V.V -- .
><í ()'•

Fica V. 3 %  notificado, pelo presente, h compare- 
cer perante esta «Tonta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívi 
ca 9, à® 13,15 horas do uia 24 cie fevereiro de 1966, para a 
audiência relativa à reclamação n® JCJ-3/66, entre partes João 
Augusto Caetano, reclamante e Departamento Estadual do Saneamen
to, reclamado,

Atcnoioaae sàud&QfSe»0 :±x:
B Í3e£) u o ix i t - i  s íç » o aseo o n q  © ias  u e v lo v e  r3 fa o 0  s s u o S  
-  s b o n v x l oJb s ia n o o  erniolnoo t ò õ - s - ô J

l

• Auxiliar Judiciário
ô õ - S - 8 1  , 3 i i t â x o í )

limo, 3r,
Departamento Estadual do Saneamento 
Palácio d a s  Indústrias



. Oi* * *. , c i
Certifico qjie nesta data, o Dr. Messias de 

Souza Costa, devolveu este processo qjie retirou desta
secretaria $lg 16-2-66, conforme consta do livro de -• . .. . ...........  ...... ■***■ ..•— ^  .. --- -’. :cw|a p/ advogados.

Goiânia, 18-2-66.

«"t. r?V»

m

Q t & m z it e s r :  asL« O i  , O f ' í '  . *X .• .,.X

I ; ©xo* f.
usdnâ

Pí,



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
Goiânia a b a i x o , d i s c r i m i n a d aE JULGAMENTO DE* y

Processo n.° JCJ 3/66

A° 8 2 k dias do mês de fovereir© de 1966 , às 13, 1 5
/\horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de G©iani& 

sob a presidência do Dr. Paul© Eleury da Silva © Seuza 
presentes ambos os srB. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a avise © l^5 aalári#

e movida por j0£o aüGUST0 CAETANO- re -contra
clamante DEPARTAMENTO ESTADUAL DE SANEAMENTO.

Feita a chamada, presentes as partes, © reclamado represen 
tad© pel® seu Chefe da c®ntçbalidade, Sr. Deusdetes R®sa Meira, 
acempanhad® d© Dr. Precurader da Estad© dc Goiás, M©3 3Í-í3 da o©u

Aza Gesta, aberta a audiência.
Pel© reclamado foi apresentado defesa escrita, a qual será 

junta a®s autos.
Pelas partes foi celebrada acôrde seguinte:
0 reclamada pagará a© reclamante per saldts da presente re- 

clamaça©, a irupertancia de Cr$50*000 (cinquenta mil cruzaires).
Custas, n© valer d® CrS$1.326, pel® reclamante dispensadas 

na forma d® lei.
E, para constar, ®u,_________________________ , Servente PJ-7

lavrei a presente» ata que vai assinada pele Sr. Juiz Presidente 
srs. vagais e partes^presentes.

V. d&s Empregadas.



ESTADO DE GO IAS

d vE ju m É m m ..KÊijga b b a m s s x l

........D.3.S,..............
SERVIÇO DE PROTOCOLO

DATA DA ENTRADA EXERCÍCIO NÚMERO DO PROCESSO

2 /4. .  0 2 . 1 9 66 1 . 9 6 6 6 . 0 0 9 9 3

INTERESSADO.DiSPARTAHEHTO 3STADUAL PE SAHflAKBKTO.................
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Permanência

Rubrica do 
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OBSERVAÇÕES

Entrada Saída
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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA JUNTA DE CON 
CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

*

0 DEPARTAMENTO ELTADUAL DE SANEAMENT0- 
D.E.S., entidade autárquica, com personalidade jurídica 
de direito público, com sede e foro em Goiânia,Capital do 
Estado de Goiás, através de seu preposto, conforme dispõe’ 
o art. 8Ú3, § 1£, da Consolidação das Leis do Trabalho, e 
por intermédio do Procurador do Estado que a presente su 
bscreve, com atividade na Procuradoria Geral do Estado , 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Se 
ção de Goiás, sob n2 685, de ordem, vem, nos termos do 
art. 820, da C.L.T., aduzir sua defesa, na Ação Trabalhis. 
ta que lhe move

J0Â0 AUGUSTO CAETANO, brasileiro, ca££ 
do, operário, residente e domiciliado nesta Capital, apre. 
sentando, para tanto, os motivos que seguem:

P G E  -  0 0 6

G. - G. CERNE

Deseja o reclamente receber a impor^ 
tsncia eqtiivalente, ao aviso- - prévio 
e 13Q salário proporcional, pois alega 
que foi admitido no dia 18 de agosto 
de 1965 e demitido em 10 de novembro cfe
1 9 6 5 .

Acontece que o reclamente foi cc^rj^fta

PROCURADOR DO ESTADO - ADVO G ADO  - Inscrito sob o N.o 6 8 5 y * í L
NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE GOI^Cs



Fl*. 2

contratado exclusivamente para uma determinada obra 
e terminada esta, como de fato aconteceu, o contra 
to de trabalhô se extinguiu automaticamente, sem 
qua houvesse obrigação do pagamento do pré-avis-o por 
parte do reclamado, conforme se provará oportunameji 
te. Assim, não lhe á devido, d.e maneira, alguma, o 
aviso - prévio*

Com referencia ao 132 salário , 
também não lhe é devido* É de se adotar integrai, 
mente o parecer do eminente Consultor-Geral da Re. 
pública, Dr. ADROALDO MESQUITA DA COSTA, do dia 11 
de novembro de I96I4., referente ao processo - PR 
2*913/6ú, principalmente no que se refere ao pesscuL 
temporário e de obras. Eis um dos trechos do referi 
do parecer:

11 No tocante ao pessoal temporá 
rio e de obras, da administração’ 
centralizada e das autarquias, su 
jeito ao regime de emprego previs 
to na Consolidação das Leis do 
Trabalho, parece-me também não 
ser difícil a solução. A eles se 
não aplica a mencionada Lei n^... 
/40O90. Submetidos, embora, ao re 
gime de emprego da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho, regula-os , 
entretanto, a forma estabelecida’ 
na Lei n2 1*890 de 13 de junho de 
1953# Esta prevê expressa e tax& 
tivamente, quais os artigos daOqn 
solidação aplicáveis aos servido 
res em apreço. 0 regime de emprê. 
go que se lhes aplica é o da le. 
gislaeão trabalhista, dentro, po 
rém, dos limites, fixados na Lo£ 
n£ 1.890/53» Assim, como f o y m e

PGE - 003 G. G. - CERNE



F11. 3

i

necessária medida legislativa para 
se aplicarem aos servidores em 
causa, tais e quais artigos da Cofl 

-- solidação, assim, também para que
lhes aproveitasse a vantagem da - 
Lei n2 i|*090, era preciso disposji 
ção expressa, o que, entretanto , 
não ocorreu ” «

Diante do exposto, requer a V.Exa. 
seja julgada a ação, totalmente improcedente.

Protestando pela apresentação de 
todas as provas em lei permitidas,

P. deferimento.

PROCURADORIA DO JUDICIAL E CONTEN 
CIOSO, era Goiania, aos Zí\. dias do mês de fevereiro - 
de 1 .966.

í>

MSC/sms/.

,PGE - 003 G. G. - CERNE



Por este particular instrumento de procuração, 
o DSPARTAMEaTO ESTADUAL DE SANEAMENTO - D.E.3.,entidade au 
tárquica,com personalidade jurídica de Direito Público,com 
sede e foro era Goiânia,representado neste ato pelo seu Di
retor Geral,nomeia seu bastante procurador o Bel.Messias ’ 
de Souza Costa,brasileiro,casado,advogado,residente e domi 
ciliado em Goiânia,Capital do Estado de Goiás,inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás,sob n2 635, 
carteira n2 5^3,Procurador do Estado,com poderes da cláusu
la "ad-juditia" e as ressalvas do artigo 108 do Código de 
Processo Civil,e onde com esta se apresentar,perante qual
quer juízo,instância ou tribunal,especialmente para reque
rer, promover e acompanhar em todos os seus termos e atos , 
o processo abaixo mencionado,podendo fazer declarações, des, 
crições de bens,transigir,confessar,prestar compromissos , 
receber e dar quitação,promover recursos,propor quaisquer’ 
ações,defender nas que lhe forem propostas,em que tenha de 
figurar como autor,réu,assistente,opoente,propor quaisquer 
medidas preliminares,preventivas ou assecuratórias dos di
reitos ou interesses do outorgante,para que lhe confere am 
olos,gerais e ilimitados poderes,podendo,para tanto, assinar 
termos,contestar,requerer perícia,variar de ação,desistir, 
inclusive substabelecer no todo ou em parte em quem lhe 
convier,o que tudo dará por firme e valioso.Processo JCJ ' 
n2 p/66,da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia , 
sendo reclamante JOÃO AUGUSTO CAETANO,brasileiro,casado,o- 
perário,residente e domiciliado nesta Capital.

oiânia,23 de fevereiro de 1966

~DR. CÃIUÕsN^TÔ :' .10' LUCIÀIig) 
Diretor Geral

Isento de selos 
"ex-vi-legis”.

Ile c o nhe c i me nt o

opr'CfO



A U T 0 R I Z A C I O

O DE PARTA MC JO ESTADUAL DE SANEAMENTO - D.S.S., 
entidade autárquica,com personalidade jurídica de Direito’ 
Público,com sede e foro em Goiânia,representado neste ato 
pelo seu Diretor-Geral,autoriza o Sr.DEUSDSDES ROSA MEIRA, 
Chefe da Seção de Contabilidade e Orçamento para,nos ter - 
mos do Art.8/|3> § lQ,da Consolidação das Leis do Trabalho, 
representar a autarquia na Ação Trabalhista proposta peran 
te a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,por JOAO 
AUGUSTO CAETANO,brasileiro,casado,operário,residente e do
miciliado nesta Capital,podendo,para tanto,praticar todos' 

-v os atos relacionados com o assunto e por cujas declarações
obrigará a autarquia.

Goiânia,23 de^fayereiro de 1966 

DR. CARLOÍ
<> -JCL-F

)HIO LUCIANO
D X Pií-i i* 0



P 0 R T A R I A H Ç>M_/ó6.

♦

0 PROGURAODR GERAL DO ESTADO,ao uso de suas atri
buições legais e nos termos dos artigos /j2,item XVI; 13,alí
nea "a"; e 68,do Regulamento da Procuradoria Geral do Esta - 
do,aprovado pelo Decreto n2 20,de 10 de fevereiro de 1.965,

R E S 0 L V E:

Tendo em vista o que consta do processo n2 6.00995 
/66,desta Procuradoria Geral,determinar que o Procurador MSS 
SIA3 DE SOUZA COSTA represente o Departamento Estadual de Sa 
neamento,perante a Junta de Conciliação e Julgamento de Goi
ânia e superiores instâncias,na Ação Trabalhista JCJ n2 3/66 
,podendo,inclusive,transigir,confessar,desistir,acordar e 
praticar os demais atos correlatos,sem prejuízo de suas atri 
buições na Procuradoria Fiscal,a que serve.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR GE AL DO ESTADO,em Goiânia


